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PODER EXECUTIVO DE MONSENHOR PAULO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 124, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021
REVOGA O DECRETO N° 14, DE 18 
DE JANEIRO DE 2021.

A Prefeita Municipal de Monsenhor Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pelo art. 64, da Lei 
Orgânica Municipal, DECRETA:

Art.1º Fica revogado o Decreto n° 14, de 18 de 
setembro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

LETÍCIA APARECIDA BELATO MARTINS

Prefeita Municipal
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